
Correspondência n. 01/2026
São Paulo, 20 de fevereiro de 2026

À RUMO LOGÍSTICA 

Assunto:  Disponibilização de vagas  para o MBA em Infraestrutura,  Concessões e  Parcerias  
público-privadas da PUC Minas

Prezados(as) Senhores(as), 

Cumprimentando-os(as)  cordialmente,  informamos  que,  conforme  alinhado  nas  interações 
mantidas entre os signatários e a Rumo Logística, esta coordenação se compromete a envidar  
os esforços necessários, junto à PUC Minas, para viabilizar a disponibilização, no âmbito do 
projeto a ser desenvolvido por essa concessionária com recursos do RDT, de  40 (quarenta) 
vagas no MBA em Infraestrutura, Concessões e Parcerias Público-Privadas da PUC Minas, assim 
distribuídas:

 20 (vinte) vagas na Oferta 06 do MBA, com início previsto para abril de 2026 e término 
estimado para setembro de 2027;

 20 (vinte) vagas na Oferta 07 do MBA, com início previsto para abril de 2027 e término 
estimado para setembro de 2028.

O processo  de  seleção  para  o  preenchimento  das  vagas  deverá  ser  conduzido  pela  Rumo 
Logística e/ou pela ANTT, conforme vier a ser ajustado entre as partes. 

Cabe  destacar  que  a  disponibilização  das  vagas  está  condicionada  (i) à  aprovação da  PUC 
Minas,  assim como à  confirmação da oferta  das  turmas do MBA pela  PUC Minas,  e  (ii) à 
efetivação,  até  as  datas  estabelecidas  pela  PUC  Minas,  da  inscrição,  matrícula,  envio  dos 
documentos  e  cumprimento  das  demais  exigências  necessárias  pelos  participantes 
selecionados. No que se refere à Oferta 06, com início previsto para o corrente ano, o prazo 
final para cumprimento de todas os requisitos é 06/03/2026 (podendo, mediante solicitação da 
coordenação e aval da PUC Minas, ser prorrogado).

Adicionalmente, para viabilizar a assunção, pela Rumo Logística, da responsabilidade financeira 
pelo  custeio  integral  das  vagas  disponibilizadas,  será  necessária  a  celebração  de  contrato 
(seguindo modelo padrão disponibilizado pela PUC Minas) entre essa concessionária e a PUC 
Minas, no qual serão disciplinadas as condições aplicáveis.

Agradecemos,  desde  já,  a  atenção  e  colocamo-nos  à  disposição  para  prestar  quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 

Cordialmente, 

Coordenação do MBA em Infraestrutura, Concessões e PPPs da PUC Minas

André Curiati                  Marco Aurélio Barcelos              Guilherme Bianco
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